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CONTRATO

Lei n-14.133, de 1^ de abril de 2021

.1

[Processo Administrativo 00.115/2025)
Pregão Eletrônico 045/2025 - SRP
CONTRATO m 449/2025 i

élé-a*.
/
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ADMINISTRATIVO: tNCONTRATO

449/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A ’ ’

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, POR INTERMÉDIO DO [A)

MUNICIPAL
J

DESECRETARIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDSON COStÀ
■' j-í-' -w.'I

I- •

içf-

BARROSME.E

■(,

ò'^UNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de

F;oFtaleza dos Nogueiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, n^ 359 - Centro,'nesta

' irísçnto no CNPJ sob o n° 06.080,394/0001-11, neste ato representada:pèlg '.^

leeUtaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL, órgão público, inscrita no CNPJ sòb^o .n
06^080.394/0001-11, representada pela Secretária Municipal de Assistência SociãL á Sr.f- .í-- .■

FÍe]iiata Eugenia Carvalho Sousa Nogueira, inscrita no CPF n^ 004.146.603-90 e RG n-;

2048355 SSP-PI, residente e domiciliada na Rua Aristeu Nogueira, ns 62, Bairro CenÇrp,

GÈP: 65805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTEfe

arhempresa EDSON COSTA BARROS ME, inscrito[a) no CNPJ/MF' sob o n

■■ 3pl73.483/0001-00, sediada na Rua do Comercio, n^ 386, Bairro Centro, CEP: :65.80S-

^l ogÒ:'Fortaleza dos Nogueiras - MA, doravante designado CONTRATADO, ..nestç^lafó

representado por Edson Costa Barros, portador da carteira de identidade n° 1511767

!. SiSp/MA e CPF n^ 363.791.903-68, conforme atos constitutivos da empresa OU

j; procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo^ n- -
00;115/2025 e em observância às disposições da Lei n- 14.133, de 1- de abril de 2021;,e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

dipjPrègão Eletrônico ii^ 045/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enUnciádãs£
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0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento

dei utensílios domésticos para atender as necessidades da Secretaria Municipár^dè -
AsSistênciaEocial, e suas unidades administrativas, nas condições estabelecidas no Termò ^.
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Objeto da contratação:m
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T

QTD I^. UNITV-y. TOTALESPECIFICAÇÃO MARCA UND
\

tecidoAvental fabricado em
\OXFORD

BUFFET
30 R$13.95 R$418,50impermeável, colorido com alça viés

para penduras e amarrar.

Faqueiro 16 peças, cor preto. Laminas
em aço inox e cabos em polipropileno.

UNi

íí*: vii, siy*/ .

I

20 R$40,61 R$812,20BRINOX UN

Luva plástica para manipulador de
Alinientos.rdescartável')

Marinitex de Aluminio c/ divisões e
fechamento manual cx c/100 unid.

1 R$32,32 R$32,32CXINOVEN*3
'-Ti'

í'>ír‘
Tí.a-i 10 R$67,32 R$ 673;2ÓCXGENERlCO4

enèira'de plástico resistente, em malha
finácom cabo, 20cm

;

-p^ 6 R$16i25 R$97)50':.,UN .PLASUTIL:S.
$

5&Í. . ÍTt'

Porta mantimentos, potes em plástico

resistente para condimentosfcafé,
acúcarjetc.') - 2L ^ ;

‘I

15 R$ 15,76 R$ 236';40PLASUTIL UN.6 . í'
s

t:

ui
41

•Pote ■“ dé plástico descartável p/
áliriièhtos, .redondo c/ tampa - 250ml,

25 Unid. (AMPLA

\U rU« L
l

R$^R$ULTRA

POTES
15CX7 509,78' ■9:i4è,7Qpct ^ com

CONÇORRÊNCIA')
H V‘V

Vii.J

íV. í.‘m

Pote^-- de plástico descartável p/
alimefitòs, Tédórido c/ tampa ^ 300ml,
pçL com .25 Unid.(COTA RESERVADA
ME.EPPeMEIl

;t •*
\ ■/

Rf
t

R$’'

595,01

ULTRA

POTES

■i 'v

5CX8 -i'
2.975,05 -íS/fí'**»*•;«

■

...

Poté '^ dé plástico descartável p/
alimentos, redondo c/ tampa - 300ml,

. com. £ ■ 25

CONCORRÊNCIA')

€ •>-1 *-*

RÍÍT.T
3.925,15

R$ULTRA

POTES
15CX9- : 595,01Unid.(AMPLA

f».

pcL-=4ií

M+'
t-i ;í.'.

-Á

• -^4
* vi.*v

.R$R$ . .

209,42^
Pratò.desçartáveis raso ^ _21cm, pct. c/
iÔ únidi ' .'

. 30 .MARATA CX .H

6.282,60

R$.

5.229,30 ■

R$Prátó:descartável fundo - 21cm branco,
CX 30MARATA

174,31-pct c/10 unid. ~jf

5 R$7.71 R$'38;55.l-Saleiro de plástico, capacidade de Ikg
•V.Cs>,1

PLASUTIL UN

R$-*--^- '

L580;25i

R$ - ■ '

105,35 :

FARSacolas plásticas leitosa(yirgem} -
(caphcidade ISkg) - Fardo 5kR.'

Tábua de plástico industrial branco,
atóaca>

15COLOMBO A.

DO
T

'■‘-K■ I'■i-i

5 R$ 18,09;; Rfao-fg
<

VONETEX UNnão' absorva34-:-•:-r '

rv‘-- :que--

umidade.rcozinha') 50x30cm

«2; ,-v.

t

.'fC*
.Ui,i ■

Valor Total R$ 36.538,17

.yk Vinòulam esta contratação, indepéndentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

O'Edital da Licitação; ' ,

• 1!3.3.> a Proposta do contratado;
*' 1.3.4.\ Evéhtuáis áhexos dos documentos supracitados.
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w

0 prazo de vigência da contratação é de 12 [doze) meses contados a partir da dát

da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.

- 2;2.; A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

i ■ C!ç|mpetente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Admipis^ção,

permitida a negociação com 0 contratado.

.' 2'$. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual,

r.;-’ 2^. ■. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração ,de- termo ■

áditívò.

2-1

C.

y
•4

0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sançõês de declaração de inidoneidade oulmpedimento de licitar e contratar còm ]

p;^lico, observadas as.abrangências de aplicação. .

ff/f

T

.1

t*

*íV
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aagffiWatlSMIiASrRRnRIRA-MonBtfOSDEEXECüCÂOEiGESTÃOCOWRaSPKM^
m fé?;

I

3';Í-. ' 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim cômò ' ; ^
^"^-■' O^lfazos efcondições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objetoiconstam-

náS’èrmó dè Referência, anexo a este Contrato,
''iní-y ^ , - - -. • -
•ty? '• , , • • .-*

A 1
:-}■

-i

^^B^USÜCAíQUARTA - SUBCONTRATACAQfi
A’

i
't '

M-t *
*

Não.será admitida a subcontratação do objeto contratual.4:^1 •..e

}

iiG^jSüElÕWfNTAfeBRECDgfSWgaZ»
. M • -.-.Ts í».

•ir**
■vrln

'1

i.jA' .1

5íS; '0 válontotal dâ-cohtratação é de R$ 36.538,17 [trinta e séis mil, quinhèntò's^‘é wipla

^òitò reais e.dezessete centavos).
5;á. . Nq, yalpr acjma estão incluídas todas as despesas ordinárias diretos e mdirétos

àjiêprrentés..da execução do objeto, inclusive tnbutos e/ou impostos, encargos sociais,,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração; frete,

s^^ro'e.,Qufros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

sS. ^ 0 vaFor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidpStaq

,?f .cotekMo'depèriderãò'dos quántitátivos efetivamente fornecidos. • :r r;. ^

.jf.i
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T^: f.
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V

^mi^PAGAMENTÒ1Ííai^2^^Vl^^
t-

5
^ •

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes6.1

ébcontram-se definidos no Termo de Referência, anexò a este Contrato. ■•'a.
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Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de üm,^o-“
contado da data do orçamento estimado.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCA (òu

otitro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serâ ,

cantado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

' ^0 ‘i^so de atraso ou não divulgação do[s) índice [s) de reajustamento, o contratante

P^ãrâ ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja[m) divulgado[s) o[s] índiceCs) definitivo[s).

Nas aferições finais, oCs) índiceCs] utilizadoCs] para reajuste ■ será(ão),

óli|igatoriamente, oCs] d'efinitivo(s).
■ Caso' oCs] ÍndiceCs] estabelecidoCs] para reajustamento venhaCm] a ser extintoÇsjpü

âe;iqualquer fomiá não possaCm] mais ser utilizado Cs], seráCão] adotadoCs], em substituição»

; pi^)'que vierCem] a ser determinadoCs] pela legislação então em vigor. ■ : .

, 7^.'Na ausência, de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

íridiçe oficial; para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de-tem>p

aditivo.^
• 7.8. : 0 reajuste será realizado por apostilamento.

’ 7.1
> vt

7.2

'V

7v3

7.S
•Ik
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■r

• 5>V^

f . •>

^ 8jii, São Obrigações do Contratante:
^ Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordd ■

com 0 contrato e seus anexos;

1
.i

4

■4h.

•Réceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência

^Notificar p Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas,

. ' útbbjeto fornecido, para que sejápor ele substituído, reparado ou corrigidb,"hb totãró'mem

í,r. •;?

s 1

f

C
•t’

i-sijp . ...
ipqrte, as su^ expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaç.p.e?

pelo Contratado;
f Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à partia,
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

cimtrovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e^ quantitiadè,'

W- '

{Jr

Gflrfiforme o-art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021;
i / yr.í\'

8.7. Efetuar 0 pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, .

n^pfazo, fôrma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referêriciá;'

8i8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; - .

Cientificar 0 órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da UniãQ.„pãra^

atibção dasmedidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado^' ;■i
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, 8.Í0. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçdes—

tèjacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerímejitqs _

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

', boa execução do ajuste. . -
8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 [trinta) dias, a contar da data do

' protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

\0\
I

.•í, ?

lU,}
.s

í!)

I

1

■y''!
k|

; período. . .

Responder- eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-;8;11.

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 [trinta) dias.

8yÍ2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo ádmiriistràtivò

j’.

s

pârà.âpuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
Comunicar o Contratado na hipótese de ppsterior alteração do projeto/.pelo '

■V I •

■ ~ .‘i3íí« -

r; 8^;
Contratante, no caso do art. 93. S2-. da Lei n° 14.133, de_2_0_2_l.

' 8íÍ4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Çpntratado.-com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como -:po^ .
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de^seus

eppi^egadosí prepostos ou subordinados.
... . . .

A

M,1
%•

SÍffism2BNÕKgOBRlGA(:(ÍESDOCONTRAtÁDO!fãrt^
2{y

sm
u

^ 9Í% ■' 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato è de séus

riscos e as despesas decorrentes:da boa e'■ aíi'èxos, assinnindo como exclusivamente seus os
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

'■ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo coip^ p
c|dígp dè'Dêfésa dó Consumidor [Lei n- 8.078, de 1990);

.í. - Comunicar'ao contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horasAgue
áâécede a'data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

■ ■ previsto, com a devida comprovação;

9i^v Ateiíder às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do cóhtratmòq

aiiíoridade superior [art. 137, II, da Lei n.^ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

,Qu|nformaçâo por eles solicitados;
;Répar'af, corrigir, remover, reconstruir ou

émjpsrte, iro prazo fixado pelo-fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarpm vícios,- , .
defeitos oulhcorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; ■ ,

Réspònsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de _

áeÔrdo com o Código de Defesa do Consumidor [Lei n- 8.078. de 1990), bem como pqrjódp

erjqualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

acompanhamento, da execução. çpntramalpgpjo.

.A,
t

-■■'X

‘t

'J
:k

substituir, as suas expensas, no total ou ; • • '

i :í

4È
•■j

■ ■ j

-V

reduzindo ~essã

VJJ

álãponsabilldade a fiscalização ou o

Çpfi^atantè, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

ex§iHa no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

.. Unha reta, colateral qu por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do .

fisèai ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n^ 14.133rdé ,

i,

-Vs
.-V

V

««--'V

í

9.7

2021;,
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Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em^^çordp,- , .
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas-pèlo——^

cójiitrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributária^e^s
diemais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere ...a

responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro] horas, qualquer

a

:C?y
■;

9fi.
i

9.9
‘t-

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9ii0. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não.esteja,-

sêtído executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança dè pessoas .

otí?bens de terceiros. •

■t.

.Al.i'
^ S‘

VJ.-

■ Mánter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigáçõés •

ássumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; .. -

, .^Í2. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos -

pliê\dsta êm lei pafà pessoa com deficiência, para reabilitado daPrevidênciá Sòciál ou para

á|>]í;endiz, bem como as-reservas de cargos previstas na legislaçâp (art.-lld1:

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado^pelp

ftjeal dó contrato, ,com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

fá|t. 1Í6. parágrafo únicol;
9.Í4. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento ,

^ ^Içontratq,.
9ll5; Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento. dos

.qüpntitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorfentestde fatores. -

iuSifos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposto -

- •

U

I

‘.r

Vv

'•/

t

•1

r

'í*

A» J

riãp seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer •
rJ'l

èüm dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n^ 14.133. de_2_0_21;
r

<

9;Í6. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estàdúâl oü
* \ 'y 4 . ’ - ^ ' ‘ ' * * . i. **1

münícípal; as normas.de segurança do Contratante; -m
'44

.r

g^GAMlrilpEi
•4 rf •

LO.iargJ
'JU'* 'í>'i

r.
> -

• ’ -t-í

loll. Não^Háverá exigência de garantia contratual da execução

cií@s!jE1MSia príí^iM gíNF^^ E SÃNCÕES ÃDMiNisS^BySsiB.,.

•w

m. 1*.

a
'V-.tWKj-Vfj,•í

/«: 1 m’-.
r!'

lf.O;
••,^,1. f'£

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n- 14.133. de 202_l.-O çpntr^.t^dóí;;t . .V ^

X
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a] def causa à inexecução parcial do contrato;

b] def causa à inexecução parcial dd contrato que cause grave dano à Administração

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; • -

c] der causa à inexecução ottal do contrato;

d] ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem y

motiyp jüstíficado; ■' ~ -
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e] apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execjição do
contrato;

f] praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g] comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h] praticar ato lesivo previsto no art 5- da Lei n° 12.846, de 1- de agosto de 2013.

1Í>1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato,,.:

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156.^^J. da
Lei nQ14.133.de 20211:

ii] Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descftâs nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar à ■

imposição de penalidade mais grave (art. 156. g 4^, da Lei n^ 14.133, de 202p;
iii} Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadaà as

condutas descritas nas alíneas "e", 'T, "g" ^ "h" do subitem acima deste ContratO/bem

d", que justifiquem a imposição de penalidade mais.grave....
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comQ.nas alíneas "b", "c” e

fail-'156. g59. da Lei n^ 14.133. de 20211

hus-gl-f.:
TV.

,V>.

• 't**

iv] Multa:

, Moratória de 1% [um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

çi^cela inadimplida,.até o limite de 10 (dez) dias;
' Moratória de 0,07% [sete centésimos por cento) do valor total do contrato por^diã

dií5atraso,,injustifiçado,,até o máximo de 2% [dois por cento), pela inobservância do pjazo '

fixàdo para-apresentaçâo, suplementação ou reposição da garantia. -
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J V.

a.^ O atraso.superior a 10. [dez) dias autoriza a Administração a promover.a.ej^üiçao
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas^

conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

t' Á aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguniã;'a ,

’ ól^igação de reparáção integral do dano causado ao Contratante [art. 156j_§.9-, da LéLn£

J :>

•'T '
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:l4:i33. de;202l1 -

.Tpdàs as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulatívamerite

a Tnuita fart -156. S7-. da Lei n- 14.133, de 20_21). '"r"-'?: .

5: l^iS.l. Antes.da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

{^|inzè) dias uteis, contado da data de sua intimação fart. 157. da Lei n^ 14.133, de 2021j ; '
' Se a .multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor, do ,,

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda-desse-,

y^Iqr^ a,diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

iS^.SRg. da Lei n^ 14.133. de 20211.
Pre^áméiíte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá-ser réçqlgjda
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1^5
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimentó

i

Hi-V

da5::omunic'ação enviada pela autoridade competente.

iSó. Á aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure:'q-

cpntraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento preVistÕ ho .
c.
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CNPJ 06.080.394/0001-11 ^
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as per^ljdades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou^ontrater.- "y
li,7. Na aplicação das sanções serão considerados [art. 156. da Lei n^ 14'M33.

20211:
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

'.0 d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

il;8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133. de 2021; òü em •

^ leis de licitações e contratos da Administração.Pública que também sejam itpificados -

Gp'^ô atos lesivos na Lei n- 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente; nps
mésmos autos, observádos o rito procedimental e autoridade competenté definidos-na •
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rq|erida Lei [art 1591.
'r

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada -sempre.iqae.

útilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos’atòs

ilírítos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos ,

: ■-f

óslf efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos áos “'“^iis-

iijninistradbres e sócios com poderes, de administração, à pessoa jurídica sucessor^^ou à
énipresa dçi mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, cbm o

V

't i
- i

■- Contratado;-observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a ■

ó^rigatoriedade de análise jurídica prévia [art. 160, da Lei ng 14.133. de 2021_1 ■ ‘ ■

ti;10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 [quinze] dias úteis, contado da.data
. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela .. v,
' • ' ' , ^ k TVv'>.*'*S‘í '

Cadastro Nacional de Empresas lhiÜôneas e-„' -

At;

^^j5licaçpo>da sanção
||^|badas, para fins de publicidade no
sS^p.ensas [Geis] e noCadastro Nacional de Empresas Punidas [Çnep], institi;ídos,jno â^Mt;p
tjniPnripr Executivo Federal. [Art. 161. da Lei n- 14.133. de 202A1 , '

‘lIÉll. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 'para ^

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n- 14.133/21^v> ':
1142, Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de,

em dívida atiy^^..pqde^.^^;r

•>
'
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mlilta -admihi e/ou indenizações, não inscritos e

■ d^lpperisados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão%

^ ^eçoirrentes deste mesmo contrato oú de outros contratos administrativos que 0 GÒnttátãdo í

ifíqssüa com-o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME

ng>?6. de.l3 de abril de-2022.
. • . • ■ • ;.7' ;v
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55^ CLÁUSÜLÁ DÉGIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL faitr92l^XIX1 '

f?.:..y. ‘
r.i ‘ti' (.'■1

ÍT

I^Êii 0 cóntrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes; airida

. .qÜe íSsò õcòrTã aiités do prazo estipulado para tanto.

Se‘ ás obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara

prjlrrogadá^àté a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a .

rèadequaçâo do cronograma fixado para 0 contrato.
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t2l3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorref^iãe culpa do
contratado:

■t

1

a] ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 'sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12í4. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, pu

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da'^'LéHh°

' il4^133/21.-bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa...;c- •

í-à4.,1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

!fò?4^2:'À alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

éhísejárá a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. ‘ :

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

ic-v formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1-.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridós;'"

12.5.Í.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1*3, Indenizações e multas.

Í2i;6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio-

eçpnômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

, i^àenizatónb fart. 131. caput. da Lei n.-14.133, de 20_2JJ.

■ O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo:de j

na^reza técnica, coihèrcial, econômica, financeira, trabalhista ou civil cbm dingehte-db'-

ó^gão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na-

Ucfeação ou.atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja, cônjuge,.
- companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grauvfart •
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14í inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021). p
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!SÍlÍCÍg!lSUtMIDÍllMÃTERCEllMSTBOfÃgSo:OR(5*MENfAMAfaiae^

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação ababco .
.. ,:B.ííl;

; específicos ‘consignados
"" discriminada:

no

<•>

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
■1

ORGAO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL }

2-053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA ASSISTÊNCIA
- - SOCIAL

PROJETO /ATIVIDADE i 1 .

í ;V

•'-Tf v.

N^UREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
rr

2-054 - MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS TUTELAR E OUTROS . ,PIIOJETO /ATIVIDADE
3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

2-058 - MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS PSB - SGFV-6RAS;

EQUIPE VOLANTE . / '
PRpJETO /ATIVIDADE

' r
•»

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNÃTUREZA DA DESPESA

2-056 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO .SOÇIALRSPECIAL' ^[i. PROJETO /ATIVIDADE • ^

Ifil

% •
• ?. . • >

■ ¥ /•
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al
i rNATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo j

PROJETO /ATIVIDADE 2-049 - MANUTENÇÃO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

VNATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
i'<

PROJETO /ATIVIDADE 2-055 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD/SUAS, IGDPAB
V

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

13;2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da ,Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, ,
j

' ■ mediante apostilamento.

^ÍiaiiaaBuMP)ÉgÍlÍiÓUÀimSlTOS;GASOS=OMlSSOS!fáte92^ .;í1h

"j

rj

•'‘Íjlílv Ós casoá omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições coritidãs'

V naiei 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo '

á^^isposiçpes.contidas na Lei n- 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumid_o_r - e _

normas e princípios gerais dos contratos. Va-"/•

•i-

f

WMGLÃUSUiMDEGIMAQUITA-rfAlSTERAGQES

f?®
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ii

r'
- •r*-

Jrli

Evefituais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos-_ arts.> T24>f;e

segiiirítes dá Lei 14.133. de 2021.
15^2. • O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

qu|süpressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento],do ^
valor inicial atualizado do contrato. . . ~

.1

15;li %
‘C .

.1.

■•■V

. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aíiítivo/ submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo, no^s

císos de "jíistifícada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em^^qúeí á

fórmalizaçãb do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 [um] mês [art. 132 da Lei n-

if.
f

'í;
'* V ' r

V

" 'SÍL33; dé.2Í)21]. - . •
iSí4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados/ppi*

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da^^Lei n° '

/*

C Í4jl33: de 2Q21. - f
•*v

gçjWSTggíEgiro^sBgKiPiroa
■::r%

" Í^l/' Incü‘mbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Cjbhtrataçõès Públicas [PNCP], na forma prevista no art. 94 da Lei 14.1_3_3. dè 2Ò_2jCl)ehi

cbpio no respectivo sítio oficial do Município na Internet

V

^'1

■1

. I^f'‘Í
.a:-

^ifãyg.92y6is>

ijfil. Ficá^eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígios que .

deborrerem^da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

i^nriliaçãnf conforme art. 92. ^1-. da Lei n- 14.13342L: .p

i

\7

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 29 de dezembro de-2025. ;t>-.
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Secretária Municipal de Assistência Social
riuíÇ*-* í.

Decreto n- 007/2025
Orgão Gerenciador

f

ái
ITABARROSME

CNPJ ns 35.173.483/0001-00
'Empresa Contratada

' Edson Costa Barros

CPFnS 363.791.903-68

Representante Legal da Empresa
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Alt. 2.1) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PUBLiQUE-SE REGiSTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza dos Nogueiras MA. 29A2/2025

^HEfEmjRA DE OTHTAlfZA DOS NOGUEIRAS3RGA0
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JNIDADE

^HOIETO/ATWIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

«REFEnURA PF FnHTAl F7A DOS NOGUEIRAS

Fernanda Lima Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

JNIDADE ;EC MUW- OE lUVEUnjOE, esporte e lazer, sehiei

l-tm- MANtfTtNÇAO DAS ATIVIDADES DE DESPORTO E

J.3.90.30.00.00-Material de Consumo.. ‘

StOlETO/ATWIDADE

NATUREZA DA DESPESA I

VALOR: R$ 43.710|57 (quarenta e três^^il, setecentos
reais e cinquenta e sete centavos). BASE LEGAL: Este contrato

tem como amparo legal a licitação na modalídad^Pf^gacTEletrônico
nfi 045/2025, e rege-se pelas disposições expressas na lejj>g44.133 e
suas alterações posteriores e pelos preceitos dè^irêlto público. A

proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato

ASSINATURAS: Rita Coelho da Fonseca da Silva (Contratante) e

Edson Costa Barros (Contratada).

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código Identíficadon 712c03a7c8cd9e9bfld3eelfb5e63949

DECRETO N«327/20125, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025

DECRETO n.fi 327/2025, de 26 de dezembro de 2025.

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras. Estado do Maranhão,

no uso de suas a^buições legais e constitucionais.
RESOLVE

Alt. l.fi AoÉSIGfíÀR. o(a) Servidor(a) Municipal o(a) Sr.(a) WILTON

CARDOS^ pA SILVA JORGE ENGENHEIRO CIVIL Lotada na Sec Mun de

Infraestnjtüra, 'Lfi;b e Saneamento, para FISCAL DO CONTRATO n.o

446/2025 Contratação de empresa para manutenção, recuperação e

pavimentação a‘C.Táltíca sob demanda no município de Fortaleza dos

■ ' gueiras • MA.

;. 2.B - Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as diSpòsições em contrário.

PUBLIQUE-SE, RE^GÍSTRE-SE E CUMPRA-SE.
Fortaleza dos Ndgueírás MA, 26/12/2025

Publicado pon JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificado.r e42c9235b7f8de49f3bl309bl7280265

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATOlNS449/202Sl
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 045/2025

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N» 449/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 045/2025. PARTES;, Município

de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria MüriÍpípa|;dè;:‘:^-
/^ssistêncla Social e a empresa EDSON COSTA BARROS ME,'inscrita'ho . -

CNPJ nfi 35.173.483/0001-00. DO OBJETO; Contrafaçlò de'empresa para-

0 fornecimento de utensílios domésticos, para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Assistência Social e suas unidades

administrativas. DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA; O presente contrato iniciar-se-á na data de sua

assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ORGÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ; '
UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SÓCIÁL
PROJETO /ATIVIDADE 2-053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PROJETO /ATIVIDADE 2-054 - MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS TUTELAR

E OUTROS

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PROJETO /ATIVIDADE 2-058 - MANUTENÇÃO DOS DEMAIS PROGRAMAS
PSB - SCFV-CRAS-EQUIPE VOLANTE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Matérlardé^Cónsumò^gí^íf.
PROJETO /ATIVIDADE 2-056 - MANUTENÇÃO DOS‘SERVIÇOS DE

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo:

PROJETO /ATIVIDADE 2-049 - MANUTENÇÃO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PROJETO /ATIVIDADE 2-055 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD/SUAS,
IGDPAB .

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

VALOR: R$ 36.538,17 (trinta e seis mil, quinhentos e trinta e òlípTéaiste^
dezessete centavos). BASE LEGAL: Este contrato tem como:ãrhparô

legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônlcom®, 045/2025, e rege--
se pelas disposições expressas na Lei nfi 14.133 e süas'alterações

posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços

apresentada passa a integrar este contrato ASSINATURAS; Renata

Eugenia Carvalho Sousa Nogueira (Contratante) e Edson Gosta Barros

(Contratada).

■j

Femandã Lima Nd^ueira dos Santos
Prefeita Municipal^de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

rfl»’ Publicado po.r JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Códigò.ldentifícadon 07a484a444a42caf9ae23810e94102e7
f

EXTRATli DE ^íjfRATO RESENHA DO CONTRATO NS 448/2025.
RESUtTÂI^tE DO PREGÃO ELETRÔNICO N& 045/2025.

##ATO DE CONÍ^TO
PREFEITURÀ MüttlCIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRÀTÓ DÈ CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N9 448/2025.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 045/2025. PARTES:

“‘inicipio.de Foitaleza dos Nogueiras/MA. através da Secretaria

.'micipal-dé^Ac^jínistração Planejamento e Finanças e a empresa

'EDSONrC:ò4fÃ'BARROS ME, Inscrita no CNPJ n&
35.173^83f/00o|^00. DO OBJETO: Contratação de empresa para

o fornécimentâ^de utensílios domésticos, para atender as

necessidadesvãà Secretaria Municipal de Administração

Planejamentò'?êpFÍnanças-e suas unidades administrativas.
DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025. PRAZO DE

VIGÊNCIA; Ò presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e

vigorará por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: -

.‘.í

■ •

” >ftEFEmjRA OE FORT*! F?* DOS NOGUEIRAS
SEOIETAMA UUWOPAL OE CIATURA E TURISMOJNIOADE

2466 • tÜNUTENÇÀO DE EVENTOS CULTURAIS. CMCOS E COMEMORATIVOS E

TEUGIOSOS .>A0JETD/At?V^É:'
2A90-30.00-00* Msterigl de Ccnsumo^ATUREZA DA DESPESA

.■•í-

3RGAO »REfEnURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

" SgÇRETAlUAHUWiaPAL DE ADMIM., PLANEi.E flFWJÇAS - SEMAPF

Wi 2-009 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO nAN^EHTO E FINANÇAS -

r;l! 5EWAPF. . .

JNIDAOE

>ROIETO/AT2V!pAO£'

WTUHEZA DA DESPESA 2.3.90-30ÍIO-00 - MaterigI de Consumo

ORGAQ ; rr. 'REFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Publicado por: JACIRA COSTA P^SARINHQlNETAi<j-
Código Idenüfícador: 5dd9fl67602937b53817ce224ç^58àe ' •

iECRETARlAHUW. OE AGRICULTURA, PECUARtA E AQUICULTURA

2-013 • MANUnWCAO DA SEC DE AGRICULTURA. PESCA EAQUICULTURASEMAPA
JNIDADE

>ROIETOMTTVIOAOE-

9ATUREZA DA DESPESA L3.9040JO.O0 - M«teTlgl fle Consumo

3RGAÒ i-i* PflEfEfTURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

9ECRETAJUAMUN. DE HEK) AHBIEim E SUSTEMTABILJQADS • SEHMASJNIOADE

«ROIETO MTWDADE i.!’’ 2-018 ♦ MANDIENCAO DASEC DO MEIO AMBIENTE E 5U5TENTABIUDADE -SEMMAS

«TUREZA DA DESPESA Jl'; 3.3.90.30.00.00 • Iteteriâl de Ccnsumo
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N& 450/2025.
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PREFEITURA

DOS NOGUEIRAS
TRABALHOERENOVAÇÃO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRA

CNPJ 06.080.394/0001-11

'V

v;i'

DECRETO n.“ 330/2025, de 29 de dezembro de 2025.

^ Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legaiyejcòí^iitucióriàís; ■■ • ' • - - • ■ • ' •••• •

■ ''íV-pSr! ríá^l. -
-rUvr.r.'- i í %-i -

^ipSOLVE:
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)

■ri ■(.
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, , Lotada na Sec Mun de Assist Social - Programa Cfiança-Féliz^para

,'ISC.ttvD^^jS ÇQNTBATQS .h.° 449; 453; 457 e 461/2025 - Contratação de empresa para o fprrieçimentade ■

utensffioV-á^ésticps^para^^.atendèr' as necessidades-da Secretaria/Municipal de-Assistênciá^^Social, e suas*
imida^lJjadmihi steatiyasj; ....•d.-.-rt-. .‘S

■ír-- '-Xi

-JEsta portaria entra èm vigor na data de sua publicação, revogadas ■ãs.Vdisppsições; em:
o
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Fortaleza dos Nogueiras - MA, 23/12/2025
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-T, - Ã X^a- f\/ ;r‘j* FERNANDA UMA
NOGUEIRÁDOS

!’'AssinádodQforrna’dIgital por’
í FERNANDAUMÀ NOGUEIRA

^ ^ ^OOS SAt^OS:054S8452380
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Fernanda Lima Nogueira dos Santos
Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)
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